
 
 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 
DISCIPLINA 

Instauração de Processos Disciplinares 

 
 
Por deliberação do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de 

Automobilismo e Karting, foram determinadas as seguintes medidas 

disciplinares: 

 

Miguel Óscar de Sousa Nunes 

Licença Desportiva FPAK: 978/2014 

 
 

Instaurado Processo Disciplinar e determinada a Suspensão Preventiva do 

licenciado, na sequência das declarações prestadas aos órgãos de 

comunicação social. 

 

José Manuel Fernandes Veiga 

Licença Desportiva FPAK: 3758/2014 

 

Instaurado Processo Disciplinar na sequência dos factos verificados no 5º Rali 

de Barcelos – Vinho Verde, prova que decorreu no dia 11 de Outubro de 2014. 

 
 
 
 
 

 

Comunicado 061/2014-FPAK 

Lisboa, 04 de Novembro de 2014 
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